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PROJETO DE LEI Nº 021/00    
DISPÕE SOBRE DOAÇÃO AO ESTADO DE MATO GROSSO, DE UM TERRENO URBANO INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

JOÃO BATISTA DE ALMEIDA FILHO, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais 

Faz saber que Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a Doar ao estado de Mato Grosso, para uso da Secretaria de Estado de Educação/E.E. "PLÁCIDO DE CASTRO" UM LOTE DE TERRENO URBANO, SITUADO NESTA CIDADE À Av. Municipal, 879, centro, com a área de 9.974,60 m², integrante do patrimônio municipal, com as seguintes características e confrontações:

LADO 1 – 2 

Rumo Magnético: 347º30'00"NW

 Comprimento: 85,50 m

Confrontante: Benedito Pereira Guimarães

LADO 2 – 3

Rumo Magnético: 250º20'00"SW

Comprimento: 85,50 m

Confrontante: Armando Baptista Paese.

LADO 3 – 4

Rumo Magnético: 174º40'00"SE

Comprimento: 22,00 m

Confrontante: Armando Baptista Paese.

LADO 4 – 5

Rumo Magnético: 250º20'00"SW

Comprimento: 60,00 m

Confrontante: Armando Baptista Paese

LADO 5 – 6

Rumo Magnético: 174º40'00"SE

Comprimento: 73,60 m

Confrontante: Cemitério Municipal

LADO 6 – 1

Rumo Magnético: 70º00'00"NE

Comprimento: 125,00 m

Confrontante: Avenida Municipal

Art. 2º - A área objeto da doação destina-se à regularização da Escola estadual "Plácido de Castro", pelo Donatário.

Art. 3º - A doação a que se refere esta lei será efetivada mediante lavratura de escritura Pública e registro em Cartório.

Art. 4º - As despesas decorrentes dos atos necessários a efetivação da doação correm por conta da donatária.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 07 de Dezembro de 2000

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal
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